
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI Nº 07

Cria a Escola Municipal da Serra.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º. Fica criada a Escola Municipal da Serra, a ser instalada ainda este ano.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
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